
PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

LEI N° 4.840 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM 
A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER -
ABRR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou, e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: · 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a celebrar 
Convênio com a Entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS AMIGOS DO RECANTO 
RENASCER -.ABRR, CNPJ n• 09.455.850/0001-59, tendo por objeto o atendimento para 
no máximo 15 (quinze) pacientes, indicados pela rede pública de saúde de Agudos, com 
problemas de dependência química, que deverão ser atendidos nas instalações da 
Associação, no decorJer do exercício de 2016. 

Art. 2°. - Cada internação terá o custo mensal de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) por paciente, e os pagamentos serão feitos mediante comprovação 
mensal dos atendimentos prestados, desde que observado o limite fixado no artigo 1° 
desta Lei, ficando estimado para o exercício de 2016 o valor de R$ 270.000,00 (duzentos 
é setenta mil reais r 

Art. ªo - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas 
dotações próprias do orça to que vigorará em 2016. 

rá em vigor na data de sua publicação, com seus 
i o de 2016. 
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